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NO TEMPO do absolutismo 
monárquico (há também c 
absolutismo republicano) 

todos os poderes se eoncen- 
, travam nas mãos de uma só 
; pessoa; o soberano ftste admi- 

nistrava, legislava, julgava. Era 
o despotismo, a tirania pessoal. 
Grande progresso evidentemen- 
te se realizou, quando se divi- 
diram êstes poderes e se des- 
tribuiram por várias pessoas ou 
órgãos. Quem governava, iá 
não era quem julgava, ou quem 
fazia a lei. A divisão do poder 
enfraqueceu o poder. Êste é 
o fundamento político da fa- 
mosa lei, formulada, entre ou- 
tros, por Montesquieu. 

Ta) diferenciação do poder 
em três ramos obedecia, entre- 
tanto, a razões profundas Era 
a manifestação de uma grande 
lei, ao mesmo tempo biológi- 
ca e sociológica: a lei da divisão 
do trabalho. Funções que a 
princípio se confundem no mes- 
mo órgão, passam a realizar- 
se em órgãos distintos, E' ums 
imporsição do progresso. Le- 
gislar é uma coisa; administrar, 
outra; julgar, outra muito di- 
versa Concentradas a princi- 
pio numa só pessoa, passaram 
as funções do Estado a distri- 
buir-se por vários órgãos. 

Esta é, apenas, uma das fa- 
ces da questão. As funções di- 
videm-se, separam-se, à medida 
que o organismo progride; mas 
os órgãos que as exercem se 
vão tornando cada vez mais in- 
terdependentes, mais solidários, 
à medida que se diferenciam. 

I A lei gerai da divisão do tra- 
balho fisiológico é completada 

j pela lei gera! da integração 
fisiológica. Melhor, apresentam 
ambas dois aspectos distintos 
do mesmo fenômeno fundamen- : tal. 

Assim, tomada uma hidra, 
animal pouquíssimo diferencia- 
do, e dividida ao meio, cada 
uma das suas partes subsiste 
e regenera o animal. Separado 
um órgão de um vertebrado, 
perece êle fatalmente. À medi- 
da que as partes se foram di- 
ferenciando. aumentando foi a 
sua mútua dependência. Um 1 músculo não se contrai em nos- 
so organismo, sem que éste 

; fenômeno elementar repercuta 
| Imediatamente no sistema ner- 

voso. no aparelho circulatório, 
i no aparelho respiratório, no 1 aparêlho digestivo, em tõds a 
í nutrição, E' a lei da integração 

fisiológica. 
Ora, isto é o que ignoram os 

i presidencialistas. que imagi- 
nam superior o seu sistema, 
por ter pretendido tornar inde- 
pendentes. em vez de simples- 
mente distintos, os poderes do 
Estado. E alguns, como o sr. 
Pedro Dantas, chegam a ter, 
até, o que se poderia chamar » 
concepção astronômica do sis- 
tema de govérno, A Constitui- 
ção traça a cada um dos três 
poderes a sua órbita indepen 
dente: se um dêles se desvia, 

; a culpa não ê da órbita, que foi 
| magistralmente traçada, ainda 

menos do sistema, que é divino, 
mas destas míseras e faliveis 
criaturas humanas, que o sis- 
tema ainda não logrou dispeiv 
sar no seu funcionamento 

I Do govêrno presidencial se 
! tem dito que ê astronômico, 

porque, era vez de influenciar- 
se pelos complexos e variáveis 
fenômenos políticos e sociais, 
se determina pelo calendário. 
O sr. Pedro Dantas traz agora 
outra contribuição: a das ór- 
bitas fixas e imperturbáveis, 

S como a dos planetas, para os 
poderes do Estado... 


